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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL  E REMESSA OFICIAL  E RECURSO ADESIVO  N.
0002833-89.2010.815.0731
ORIGEM: 3ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE/RECORRIDO: Município de Cabedelo
ADVOGADOS: Antônio B. do Vale Filho e Lincoln Mendes Lima
APELADO: SANCCOL - Saneamento Construção e Comércio Ltda
ADVOGADO: Fabrício Montenegro de Morais
RECORRENTE: Fabrício Montenegro de Morais (em causa própria)

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL. EXECUÇÃO FISCAL
BASEADA  EM  TÍTULO  EXECUTIVO  EXTINTO  POR  COISA
JULGADA  FORMAL  E  MATERIAL.  EXTINÇÃO  DA  DEMANDA.
MEDIDA QUE SE IMPÕE. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA
FAZENDA  PÚBLICA  EM  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
POSICIONAMENTO DO STJ. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

-  Evidenciada  a  extinção do crédito fiscal  que baseia a  ação
executiva, em razão da coisa julgada material e formal, impõe-
se, em consequência, a extinção do feito executivo.

 -  É pacífico  o  entendimento  nos  Tribunais  Superiores  da
possibilidade  de  a  Fazenda  Pública  ser  condenada  em
honorários,  quando  vencida  em  execução  fiscal  que  enseja
contratação de advogado.

- Recurso apelatório e reexame oficial desprovidos.

RECURSO  ADESIVO.  MODIFICAÇÃO  DA  VERBA  FIXADA  A
TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
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QUANTIA ARBITRADA EM RESPEITO AOS CRITÉRIOS DO ART.
20, § 3º, ALÍNEAS “A”, “B” E “C” DO CPC. DESPROVIMENTO.

-  Não merecem alteração os honorários, seja para majorá-los
ou  minorá-los, quando arbitrados  em quantia  condigna  para
remunerar os patronos da presente lide, respeitando os critérios
do art. 20 do CPC.

- Recurso adesivo desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento  ao reexame necessário e aos  recursos apelatório e
adesivo.

Trata-se de apelação cível e recurso adesivo contra sentença (f.
93/97) do Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca da Cabedelo que, nos
autos da ação de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CABEDELO
em face de SANCCOL - SANEAMENTO, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.,
julgou improcedente o pedido inicial,  declarando insubsistente o crédito
executado,  extinguindo  a  presente  execução.  Em face  do  princípio  da
sucumbência, o Juiz a quo condenou a Fazenda Pública ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (art. 20, § 4º, do CPC).

O apelante (MUNICÍPIO DE CABEDELO) aduziu que há distinção
nos créditos tributários e que os honorários sucumbenciais foram fixados
em quantia elevada (f. 105/113).

Contrarrazões ao recurso, pela SANCCOL, às f. 118/123. 

Por sua vez, também inconformado com a sentença, o causídico
do apelado, em causa própria, interpôs recurso adesivo requerendo,
em síntese, a majoração da verba sucumbencial, por  entender que  não
foram observados os critérios do art. 20 do CPC (f. 124/127).

Contrarrazões  ao  adesivo,  pelo  Município  de  Cabedelo, às  f.
130/135.
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A  Procuradoria  de  Justiça  apresentou  parecer,  sem
manifestação quanto ao mérito dos recursos (f. 142).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

Nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil, a sentença
proferida contra o Município está sujeita ao duplo grau de jurisdição.
Nesse sentido, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que “sentença ilíquida proferida contra a Fazenda
Pública, suas autarquias e fundações de direito público está sujeita ao
duplo grau de jurisdição”.1

Assim, em vista da similitude dos capítulos da apelação e do
reexame necessário, examino um e outro de forma simultânea.

Verte dos autos que o ente municipal pretende, com a presente
execução  ajuizada  em face da empresa  ora  apelada, receber a quantia
especificada na CDA (Certidão de Dívida Ativa) – R$ 81.209,12 – indicada
na inicial, a título de Imposto Sobre Serviços (ISS). 

Ocorre que a empresa executada (SANCCOL) interpôs exceção
de pré-executividade (f. 33/71), apontando a inexigibilidade do crédito
que  lastreou a  inicial,  considerando  que  ele  fora  extinto  por  força  de
acórdão deste Tribunal de Justiça, nos autos do Mandado de Segurança n.
073.2010.004800-5/002, julgado em 23 de agosto de 2011 (f. 37/44), cuja
ordem  foi concedida,  a  fim  de  declarar-se extinto  o  crédito  tributário
referente ao Processo Administrativo n. 3.980/01.

A Fazenda exequente, ao apelar da sentença na presente ação,
alega  que há distinção entre o crédito  tributário  que fora  extinto  pelo
mandamus advindo  do  Processo  Administrativo  n.  3.980/01 e  o
Auto  de  Infração  n.  001123,  e  do que  fundamentou  a  presente
execução fiscal, que decorre do Processo Administrativo n. 3.747/01
e  do  Auto  de  infração n.  001124.  Isso  posto, acrescenta que  não
haveria qualquer impedimento para cobrança da CDA indicada na inicial,
uma vez que estaria regularmente escrita.

1 EREsp 1038737/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 09/06/2011, DJe
24/06/2011.
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Contudo,  como  dito pela  parte  apelada,  a distinção  dos
referidos  processos  administrativos  (n. 3.980/01  e  n.  3.747/01)  é
meramente numérica, não se tratando de feitos distintos. 

In casu, observa-se que a Secretaria de Finanças do Município
de Cabedelo, por questão de controle interno, alterava a numeração do
processo fiscal quando a parte autuada apresentava defesa.

Além  disso,  da  análise  dos  autos  constata-se,  na cópia  (f.
46/52) da  Decisão Administrativa do Processo 3.980/01, que há
parecer  do ente municipal, que é evidente no sentido de  envolver na
referida decisão ambos os autos de infração (001123 e 001124),
este último, como visto,  que fundamenta a  inicial da  presente execução,
in verbis:

(..)  DEFERIMENTO  PARCIAL  do  pleito,  para  excluir  do  auto  de
Infração nº 001123, […] e manter o auto de infração de n° 001124.
(f. 52).

Logo,  na decisão  proferida  no  Mandado  de  Segurança  n.
073.2010.004.800-5/002 (cópia  às f. 37/44),  resta claro que o Processo
Administrativo  n.  3.980/01,  que  tratava  de  ambos  os  autos  de
infração  acima  descritos,  fora  integralmente  desconstituído. Eis  o
dispositivo do referido acórdão:

Dessa  forma,  dou  provimento  à  apelação para,  reformando  a
sentença  recorrida,  conceder  a  ordem nos  autos  de  mandado  de
segurança impetrado pela ora recorrente, a fim de julgar extinto o
crédito tributário constituído por meio do processo administrativo n°
3.980/01.

Dessa  maneira,  evidenciada  a  extinção  do  crédito  fiscal  que
baseia a execução, por fruto da coisa julgada material e formal, impõe-se
a extinção do feito executivo.

Saliento também o  posicionamento  pacífico  nos  Tribunais
Superiores  da  possibilidade  de  a  Fazenda  Pública  ser  condenada  em
honorários  advocatícios,  se  vencida  em  execução  fiscal  que  enseja
contratação de advogado.

Vejamos julgado que mostra esse entendimento:

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. ÓBITO DO EX-SÓCIO



Processo n. 0002833-89.2010.815.0731                                                                                                    5

ANTES  DA  CARACTERIZAÇÃO  DA  DISSOLUÇÃO  IRREGULAR  DA
SOCIEDADE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COMPLETA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  VENCIDA  A  FAZENDA  PÚBLICA.  REVISÃO.  […]
Recurso  especial  interposto  pelo  espólio  do  ex-sócio  provido  para
majorar os honorários advocatícios, decorrentes do acolhimento da
exceção de pré-executividade, de R$ 3.000,00 (três mil reais) para R$
20.000,00  (vinte  mil  reais).  5. Montante  fixado  na  decisão
agravada  que  mostra-se  razoável  a  remunerar
condignamente o trabalho dos causídicos, não se justificando
nova majoração. 6. Agravos regimentais desprovidos.2 

Por fim, tanto no apelo, quanto no recurso adesivo, contestou-
se  o  valor  fixado  para  pagamento  dos honorários  advocatícios  (R$
1.000,00). 

Todavia a sentença não deve ser alterada, seja para majorá-los
ou minorá-los, pois foram arbitrados em quantia condigna para remunerar
os patronos da presente lide, qual seja R$ 1.000,00 (mil reais), conforme
a inteligência do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e respeitados
os critérios estampados pelas alíneas “a”, “b” e “c” do  § 3º do mesmo
artigo.

É que a causa não é de alta complexidade, nem houve grande
quantidade  de  atos  processuais,  o  que  configura  como  adequado  o
quantum fixado para recompensar o trabalho desempenhado.

Diante  do  exposto,  nego  provimento  ao  recurso
apelatório, à remessa necessária e ao recurso adesivo, mantendo a
sentença atacada, em todos seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  limitada,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

2 AgRg  no  REsp  1464950/PE,  Rel.  Ministra  MARGA  TESSLER  (JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA  DO  TRF  4ª
REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 30/03/2015.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 12
de maio de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
                         Relator
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